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Ministério do Trabalho
.

PORTARIA Nº 274, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DE-

SENVOLVIMENTO E GESTÃO, Interino, no uso da competência

que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso IV, do Decreto nº 3.125, de 29

de julho de 1999, tendo em vista o disposto no art. 205 do Decreto-

Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, e de acordo com o que

consta do Processo nº 04941.001095/2004-41, resolve:

Art. 1º Convalidar a inscrição de ocupação do terreno de

marinha, com área de 125.165,00m², situado na Ilha Velha, s/nº,

Município de Maraú, Estado da Bahia, feita pela Superintendência do

Patrimônio da União naquele Estado no ano de 2005 em nome do Sr.

GIULIO MATTIAZZI, de nacionalidade italiana, portador do CPF nº

012.481.096-94 e do passaporte nº YA5592125, com validade até

19/12/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 275, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016

Altera a Portaria MP no 292, de 16 de se-
tembro de 2008, que regula o processamen-
to do cadastro dos empreendimentos e a
autorização de empenho das dotações or-
çamentárias das ações do Programa de
Aceleração do Crescimento - PAC e dá ou-
tras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DE-
SENVOLVIMENTO E GESTÃO, Interino no uso de suas atribuições
e tendo em vista o disposto nos artigos 5º-A e 5º-B do Decreto nº
6.025, de 22 de janeiro de 2007, resolve:

Art. 1º A Portaria MP nº 292, de 16 de setembro de 2008,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º A Secretaria de Desenvolvimento da Infraestrutura -
SDI será responsável pelo processamento do cadastro dos empre-

endimentos do PAC.
........................................................................................" (NR)
"Art. 4º......................................................................................
I - o processamento do cadastro dos respectivos empreen-

dimentos por parte da SDI;e
........................................................................................" (NR)

"Art. 5º Os órgãos e entidades executores dos empreen-
dimentos incluídos no PAC deverão encaminhar eletronicamente à
SDI, os dados cadastrais dos empreendimentos sob sua execução por
meio do Sistema de Monitoramento do Programa de Aceleração do
Crescimento - SisPAC.

....................................................................................................
§ 2° A SDI poderá solicitar aos órgãos e entidades outras

informações além das prevista no § 1° deste artigo.
........................................................................................" (NR)
"Art. 6º Após o encaminhamento dos dados, a SDI analisará

as informações fornecidas previamente ao processamento do cadastro,
com o objetivo de incorporá-las à gestão do PAC.

........................................................................................" (NR)
Art. 2º A gestão do Sistema de Monitoramento do Programa

de Aceleração do Crescimento - SisPAC é de responsabilidade da
Secretaria de Desenvolvimento da Infraestrutura - SDI.

Art. 3o A Secretaria de Desenvolvimento da Infraestrutura -
SDI poderá estabelecer requisitos, critérios e condições diferenciadas

para o monitoramento de empreendimentos do PAC.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-

blicação.
Art. 5o Fica revogada a Portaria MP nº 408, de 22 de se-

tembro de 2010.

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.109, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016

Aprova o Anexo 2 - Exposição Ocupacional ao Benzeno em Postos Re-
vendedores de Combustíveis - PRC - da Norma Regulamentadora n.º 9 -
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso das atribuições que lhe conferem o
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, resolve:

Art. 1º Aprovar o Anexo 2 - Exposição Ocupacional ao Benzeno em Postos Revendedores de
Combustíveis - PRC, da Norma Regulamentadora n.º 9, aprovada pela Portaria 3.214, de 8 de junho de
1978, com a redação constante no Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, exceto quanto aos itens abaixo
discriminados, que entrarão em vigor nos prazos consignados, contados da publicação deste ato:

Quadro 1

Itens Prazo
2.1.2.1 12 meses
5.1 24 meses
8.1 12 meses
9.1 6 meses
9.2 84 meses
9.4 12 meses
10.2 18 meses
14.3 36 meses

Quadro 2: Prazos aplicáveis ao item 14.1

Ano de fabricação da bomba de com-
bustível

Prazo para instalação do sistema de recuperação de vapor

Até 2019 180 meses após a publicação da presente portaria
Anterior a 2016 144 meses após a publicação da presente portaria
Anterior a 2014 132 meses após a publicação da presente portaria
Anterior a 2011 120 meses após a publicação da presente portaria
Anterior a 2007 96 meses após a publicação da presente portaria
Anterior a 2004 72 meses após a publicação da presente portaria

Art. 3º Um ano após a publicação desta portaria, deverá ocorrer reunião extraordinária da
Comissão Nacional Permanente do Benzeno - CNPBz para avaliar a implementação deste anexo, bem
como dos prazos definidos.

RONALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

ANEXO

Anexo 2 - Exposição Ocupacional ao Benzeno em Postos Revendedores de Combustíveis
Sumário:
1. Objetivo e Campo de Aplicação
2. Responsabilidades
3. Dos Direitos dos Trabalhadores
4. Da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA
5. Da Capacitação dos Trabalhadores
6. Do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO
7. Da Avaliação Ambiental
8. Procedimentos Operacionais
9. Atividades Operacionais
10. Ambientes de Trabalho Anexos
11. Uniformes
12. Equipamentos de Proteção Individual (EPI)
13. Sinalização referente ao Benzeno
14. Controle Coletivo de Exposição durante o abastecimento
1. Objetivo e Campo de Aplicação
1.1 Este anexo estabelece os requisitos mínimos de segurança e saúde no trabalho para as

atividades com exposição ocupacional ao benzeno em Postos Revendedores de Combustíveis - PRC
contendo essa substância. Estes requisitos devem complementar as exigências e orientações já previstas
na legislação de Segurança e Saúde no Trabalho - SST em vigor no Brasil.

1.1.1 Para fins deste anexo, consideram-se Postos Revendedores de Combustíveis - PRC
contendo benzeno o estabelecimento localizado em terra firme que revende, a varejo, combustíveis
automotivos e abastece tanque de consumo dos veículos automotores terrestres ou em embalagens
certificadas pelo INMETRO.

2. Responsabilidades
2.1 Cabe ao empregador:
2.1.1 Cumprir e fazer cumprir o presente anexo.
2.1.2 Só permitir a contratação de serviços de outras empresas desde que faça constar no

contrato a obrigatoriedade do cumprimento das medidas de SST previstas neste anexo.
2.1.2.1 Os PRC devem adequar os contratos de prestação de serviços vigentes às disposições

desta norma.
2.1.3 Interromper todo e qualquer tipo de atividade que exponha os trabalhadores a condições

de risco grave e iminente para a sua segurança ou saúde.
2.1.4 Fornecer às empresas contratadas as informações sobre os riscos potenciais e às medidas

preventivas de exposição ao benzeno, na área da instalação em que desenvolvem suas atividades.


